
Prefeitura fAunicipol de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 14.170/10 
DE 11 DE AGOSTO DE 201'0 

PU.BLICADO (A) NO JORNAL 
BOL; TIM DO MUNICÍPJO 
Nº ..... ~ ..... de ~:1.t9.9tJ.F 

Declara de utilidade pública para fins de instituição de 
servidão de passagem, o imóvel situado neste Município de 
São Jesé dos Campos, necessár,1o à Companbia de 
s·aneamento Bá,sico do Estado de São Paulo - SABESP. 

O Prefeito Municipal De São José dos Campos, no uso das 
atrJbuições legais qtJe lhe são conferidas pelo irrciso IX do artigo 93 da Lei Or:gânica do 
Municí-pio de 05 de abril de 19:90 ·e nos termos àos artigos 2º, 6º e 40, ·do Decr:elo-lei rn9 -

3365, de 21 de jl.:mho de 1941 , com as alterações introduzidas pela Le·i n2 2786, de 21 de 
.maio de 1956 e da Le·i Complementar nº 371 , de 20 de junho de 2008, alterada pela Lei 
Complementar nº 374, de 29 c;te outubro de 2008, 

D E CRETA: 

Art l º. Fica de.clarado de utilidade pública para fins de 
instituição de servidão de passagem pela Companhia de Saneamento Básico .do Estado 
de São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterízado, 
situado neste Município de Sã.o José dos Campos, nece:ssár1o à impla.ritação do 
COLETOR TRONCO BOTUJURU, que integrará ro Sistema de Esgotos Sanrtãrios ·deste 
MuntcípLo cujo imóvel consta pertericer a JOSÉ PEACY RIBEI.RO DA COSTA e outros, 
com-as seguintes medidas, limites e confrontaçõ.es. a saber: 

01 - IMÓVEL: Áre_a de terra. 

02 _- PrROPRIEDADE~ José Percy"Ribefro da Costa e outros. 

03 - LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na divisa da propriedade de Agenor de Camargo Neves 
e outros distante 198,77m da Estrada Velha Rio - São Paulo - Eugênio de Melo. 

04 - SITUAÇÃO: A. área -de terra -está situada entre a área remanescente de Agenor de 
Camargo Neve:s :e outros propr'.iedade remanescente de .José Percy Ribeiro da Costa e 
-outros, faixa 'non aedificand" marginal da Estrada de Ferro Central do Brasil S/A e área 
remanescente de José Percy Ríbe.iro da Costa e outros. 

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular e sem benfeitorias. 

06 ·- MEDIDAS E CONFRONTAÇÔES: A mediçã.o inicia-se no perito L (Coordenadas 
N=7440164.1 6; E=420444.78), distante 198,77m da Estrada Velha Rio - São Paulo, 
situado na divisa com a propriedade de Agenor de Camargo Neves e outros. Deste ponto 
sefJ~ no sentido horário com distância de 6,26m e azimute de 350º01 '05" até o ponto 
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Prefeilura Municipal de São José dos Campos 
- Eslado de Sõe Paulo -

1303. confrontando com a área de Agenor de Camargo Neves e ol:.ltros; neste deflete à 
direita e segue com distância de 25,90m e azimute de 63221 591' até o ponto P; neste 
deflete à direita e se.gue com distância de 57,98m e azimute de 91 º33'28" até o-ponto Q; 
-neste deflele à esquerda e segue com distânoia de 33,83m e azimute de ,66º0T02'' até o 
ponto A' neste deflete à esciuerda e segue com distância de 21 71 m e azimute de 
47231'36' até o ponto S; neste detJete à esquerda e segue com distância de 13,73m e 
azimute de 17234'42" até o ponto T; neste dellete à esquerda e segue com distância de 
5,·56m e azimute de 359257'31 '' até o ponto U, confrontando do ponto 1303 ao ponto U 
com a propriedade remanescente de José Percy Ribeiro da Costa e outros; neste -deflete à 
direita e segue com distância de 6,12m ·e azimute de 78º48'18 até o ponto V 
confrontando com a faixa "non aedificand" marginal da Estrada de Ferro Central do Brasil 
S/A; neste deMete à direita e se9ue com a distância de 7,68m e azimute .de 179º'57'3~" até · 
o ponto W; neste ·de-f.lete à dfreita e segue com distância de 16,27m e azimute de 
197234'42" até o ponto X; neste .deflete à dlre1ta e segue com distância de 24 29m e 
azimute de 227ll31 '36" até o ponto Z· neste deflete à direita e segue com a distância de 
36, 1.7m e azimute de 246º07'02" ,a:té o pon-to A 1; 1r:ies-te ·deflete à d-treita e segue com a 
distância de '57,83m .e azimute de 271 º33'.28" até o ponto 81; neste deflete à esquerda e ,: 
segue com a distâneia de 26, 19m e azimute de 243221 '59" até o ponto inicial L, 
confrontando do ponto V ao ponto inicial L com a propriedade remanescente de José 
Percy Ribeiro da Costa-e outros, f.e.chando o p·erímetro. 

:07 - ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 981 ,'38m2 (novecentos e 
oitenta e um metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados) . 

Parágr.afo único. O imóvel acima descrito está melhor 
caracteriza.do na plarita .e memor:ial descritivo constantes do processo administrativo nº 
67119-3/201 o. 

Art . . 2º. Fica a instituição auto.rizada a invocar o caráter de 
urgência rm processo jHdicial, para os firis do disposto no artigo 15, do Decreto-lei nº 
3365, de 21 de junho de 1941, a'lterado pela Lei nº 2786 , de 21 de maio de 1"956. 

Art. 3º. As despesas com a €xecução do prese-nte decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP. 

Art. 4º. Este decreto entra ern vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõHs em contrário. 

agosto de 2-01 O. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 11 de 

-lt" Eduardo Cury 
Prefeito Municipa 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registr do na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, s onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dez. 

D. R170/10 

~ 1~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da -Divisão de Formalização e Atos 
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PREFEITURA MUNJCJP . .U DE.SÃO .JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRET AR1A DE OBRAS 

DEPARTAMENTO DE OBRASJ>ÚBLJCAS 

MEMORIAL DESCRfflVO 

De uma área solicitada pela Sabesp para instituição de Servidão de Passa:gem para 

implantação do coletor tronco do Eugênio de Melo. 

01- IMÕV.E'L: - Área de Terra. 

02 - PROPRIEDADE:- José Percy Ribeiro da Costa e Outros. 

03 - LOCALIZAÇÃO: Localiza-se na divisa da propriedade de Agenor de Camargo 

Neves -e outros distante 198,77m da Estrada Velha Rio - São Paulo - Eugên~o de Melo. 

04 ~ SITUAÇÃO: - A área de terra está situada entre a área remanescen·te de Agenor 

de Camargo Neves e Outros, propriedade remanescente de José Percy .Ribeiro da 

Costa e Outr0s, Faixa "Non Aedificand" Marginal da Estrada de Ferro Central do Brasil 

S/A e área .remanescente de José Percy Ribeiro da Costa e outros. 

05 - C~RA'CTERÍSTICAS 00 TERRENO: - Formato irregular e sem benfeitorias. 

06 - MEDIDAS E CO.NF.RONT~ÇÕES: - A medição .in·icia-se no ponto L (coordenadas 

N=7440164.16; E=420444.78), distante 198,77m da Estrada Velha Rio - São Paulo, 

situado na divisa com a proprjedade de Agenor de Camargo Neves e Outros. Deste 

ponto segue no sentido horário com distância de 6,26m e azimute de 350201 '05" até o 

ponto l303 confrontando com a área de Agenor de Camargo Nev.es e Outros·; neste 

deflete à ,direita e segu-e com 'distância de 2'5,90m e _azimute de 63221 '59" até o ponto 

P; rreste deflete à dire:ita e segue com distância éte S7,98m e .a:zirnute de 9:tº33J28" até 

o ponto Q; neste deflete à -esquer;aa e segue ·com distâr:;icia de 33,83m_ e azimute de 

66207'02" até o ponto R; neste deflete à esquerda e segue com distânciarde 21 ,71 me 

azimute de 47º31 '36" até o ponto S; neste deflete à esquerda e segue cclm distância de 

13,73m e azimute de 17234'42º até o po~to T ; neste deflete à esquer4 te segue com 

distância ,de 5,56m e azimute de 359957'31 " até'O ~ºr,f!º u, confrnntandr d ponto 1303 
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PREFEITURA MUNICIPAL UE ·SÃO JOSÉ nos ·CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

'DEPARTAMENTO DE ·OBRAS PÚBLICAS 

- -
ao ponto J:J com a pr.~l)'r.iedade .remarrescefj}te :de José Pe.rcy Ribei.r:o 'da Costa e ütitms; 

:í1este d:e.flete · à .direita ,e segt;1e .,com -:distância de '6, 1'2m ·e -azim'~te de 78º4;8'·18" .ate ,o 
- . ' 

ponte Vt;onfrontanoo a Jaixa ''nori aediHcaAd" ma~ginaJ .da- Estrada 'de :Ferro-Cerntrar.drf 
- ' -

Brasil; -neste de:f.lete à dtreita ·e .segue com a distâr:io.ia 1àe 7 ;68m ,e azimute :d·e 

~ 79º5 i'3 ~" :até o ·ponto ·W~ rneste deflete â · direita -Ef segue -com distâ:Ac1a ·d.e 1'6,,2?:rn re 

_azimute de 1'9Tª34'''42" até o ponto X:; neste :t!Jeflele à -d-tre-ita ·e .sergue ·com distância ·de 

·24,29m :e -azrmute de 227231"'36" até o ponto Z; neste deflete à ,direita e segue com a 

distância "de '36, 17m .e azimute .de :246'º.01':0~" .ate o -ponto .A:1; ;neste oe-tl~te à .dire:~ta· e 

.segue ·com a distância de Sl ,R3m ·e -azirnute .de z7·1 º33~28" ~tê e _ponto -Hi ; ·:oeste 
-de,tlete ·à ;esque-rda ,e 'Segue ,com -a-.distância de 2,~, 1'9rm ·.e azimute ~de .243º2·~ ':59" até :0 

- , 

.ponto ,inicial L, confrontando ,do ponto V _ ao . portto inicial ·L -cor:n a pr:oprie.da~e 

re:mar:re.sc.e111:te de José Percy Hibeiro da.Costa e-Outros, fechando \o,perímetr;o. 

07 - ··ÁREA TOTA:L: -:O perímêtro descríto ·pedaz uma áreà· de :981,38m2 "(:noMeceritos e 

1oitenta e um metros quadr.ados ·e. fri11ta ,e ·oito ·deoJtne:tro.s ,q1:.1adr.adôs) . 

.Secre:ta11ia de Obras, 23 de jt1lhode -201 O. 

. . e .~~lá-i · ·-. -uM~ _. 
~~la~~que:~ .~e~u..:-:-:---. 

~chefe de 'Dhiisãor~n~-_e-str~ttJra 

SAB:1:,S:P ...:,EUQ. DE-MEL0_0302-828 
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